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DECRETOSz 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

LEI N° 7.462, DE 31 DE AGOSTO DE 
1995 

"Declara de Utilidade Pública 
a entidade que especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica declarado de Utilidade 
Pública o SINDICATO DOS CORRETO-
RES DE SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO 
NO ESTADO DE GÓIÁS, entidade civil, 
sem fins lucrativos, com sede e foro nesta 
Capital. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 31 dias do mês de agosto de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 

Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 

Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 
Maria Abadia Silva 

Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 

Athos Magno Costa e Silva 

José Carlos de Almeida Debrey 

(Autógrafo-de-lei n° 057, de 
autoria da Vereadora Sant'Anna) 

COO 01-0044 

LEI N° 7.463, DE 04 DE SETEMBRO DE 
1995 

"Revoga a Lei n° 4.536, de 03 
de janeiro de 1972". 

A'CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei n° 4.536, 
de 03 de janeiro de 1972, que deno-
minou de Rua Capitão Jurandir Nasci-
mento, a Rua 08, situada no Setor Oeste, 
nesta Capital. 

Art. 2° - A via pública de que trata 
o artigo anterior retorna à sua denomi-
nação original, ou seja: RUA 08. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação 

Art. 4° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 04 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 

Athos Magno Costa e Silva 
José Carlos de Almeida Debrey 
(Autógrafo-de-Lei n° 060/95, de 

autoria do Vereador Saul de Carvalho) 
CÓD. 01-0045 

LEI N° 7.464, DE 04 DE SETEMBRO DE 
1995 

"Institui a Casa Abrigo para os 
fins que específica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE- 

GUINTE LEI: 
Art. 1° - Fica instituída, no Município 

de'Goiânia, a CASA ABRIGO "LAURIN-
DA CANHETE CAMPOS", destinada a 
abrigar, em caráter temporário•as meno-
res e as mulheres, em risco de vida e/ou 
segurança pessoal, em decorrência de 
violência doméstica. 

Art. 2° - A CASA ABRIGO "LAURIN-
DA CANHETE CAMPOS" disporá, preli-
minarmente, de 20 (vinte) vagas para mu-
lheres e de 40 (quarenta) para menores. 

Parágrafo único - A permanência 
das menores e das mulheres será de 60 
(sessenta) dias, prorrogável por igual pe-
ríodo em casos especiais, a critério da 
direção da CASA ABRIGO "LAURINDA 
CANHETE CAMPOS". 

Art. 3° - A CASA ABRIGO "LAURIN-
DA CANHETE CAMPOS" será adminis-
trada conjuntamente pela Assessoria da 
Mulher, pela Secretaria Municipal de 
Saúde e pela Fundação Municipal de De-
senvolvimento Comunitário - FUMDEC. 

Art. 4° - A direção da CASA ABRIGO 
"LAURINDA CANHETE CAMPOS", de-
senvolverá programas de formação e in-
formação destinados às mulheres e me-
nores abrigadas, proporcionando-lhes 
atendimento psico-pedagógico, psicoló-
gico, sanitário e odontológico, bem como 
assistência judiciária que estiver ao al-
cance de ser prestada pela Municipalida-
de. 

Art. 5°- O Poder Executivo fica autori-
zadõ a regulamentar, mediante decreto 
e no prazo de 60 (sessenta) dias, o dis-
posto nesta Lei. 

Art. 6° - Os recursos necessários ao 
cumprimento desta Lei, são os definidos 
na rubrica 4406.08411852.077, da Lei n° 
7.408, de 30 de dezembro de 1994. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 04 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia SilVa 
Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 

Athos Magno Costa e Silva 
José Carlos de Almeida Debrey 
(Autógrafo-de-Lei n° 056/95, de 

autoria da Vereadora Marina Sant'Anna) 
CÓD. 01.0047 

LEI N° 7.465, DE 06 DE SETEMBRO DE 
1995 

"Dispõe sobre a criação de 
Programas de Hortas Comuni-
tárias e dá outras providên-
cias". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica instituído o PROGRAMA 
DE HORTAS COMUNITÁRIAS. 

Parágrafo Único - São finalidades do 
referido Programa, dentre outras: 

I - criação de consciência ecológica 
nas comunidades participantes; 

II - desenvolvimento de alternativas 
de complementaçâo alimentar, da comu-
nidade envolvida; 

III - incentivo à comunidade, desta-
cando o valor e a importânca da ativida-
de laborai na convivência social; 

IV - utilização da prática do cultivo 
da terra, como meio de aprendizagem 
profissionalizante; 

V - desenvolvimento de agricultura 
que aproveite os recursos disponíveis, 
utilizando técnicas de produção, basea-
dos nos princípios ecológicos, à fim de 
obte. um produto isento de resíduos de 
agrotóxicos e outros insumos. 

Art. 2° - A forma utilizada para orga-
nizar o referido Programa é a comunitária 
e coletiva, e englobará a Comunidade 
interessáda e a Prefeitura de Goiânia, 
através da Assessoria Especial de Abas-
tecimento. 

Art. 3° - Para a manutenção deste 
Programa, no que concerne às necessi-
dades materiais à comunidade partici-
pante caberá o apoio e participação com 
mão-de-obra e espaço físico, e a cota 
parte do Executivo Municipal será defi-
nida em ato próprio. 

Art. 4° - Esta Lei não ferirá nenhuma 
norma referente à defesa do Meio Am-
biente. 

Art. 5° - A Prefeitura Municipal pode-
rá buscar e canalizar recursos a Fundo 
Perdido, visando a criação e manutenção 
do presente Programa. 

Art. 6° - O Executivo Municipal terá 
o praz,o de 90 (noventa) dias para regula-
mentar o presente Programa, após a pu-
blicação da presente Lei. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 8° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 06 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 

Athos Magno Costa e Silva 
José Carlos de Almeida Debrey 

(Autógrafo-de-Lei n° 052/95, de autoria 
da Vereadora Marina Sant'anna) 

CÓD. 01-0046 

LEI No 7.466, DE 06 DE SETEMBRO DE 
1995 

"Acrescenta alínea ao art. 4°, 
da Lei n° 7.284, de 23 de março 
de 1994", 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

-Art. 1° - O art. 4°, da Lei n° 7.284, 
dé 23 de março de 1994, fica acrescido 
da alinea "r", com a seguinte redação: 

"r - um representante da Associação 
das Entidades de Classe da Segurança 
Pública em Goiás". 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 06 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 
Fausto Jaime 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 

Athos Magno Costa e Silva 
José Carlos de Almeida Debrey 

(Autógrafo-de-Lei n° 053/95, de autoria 
da 

Vereadora Marina Sant'Anna) 
CÓD. 01-0048 

LEI N0  7.467, DE 06 DE SETEMBRO DE 
1995 

"Institui isenção de taxa de ins-
crição em concursos públicos 
municipais para os doadores 
de sangue e dá outras provi-
dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - CRIADO PELA LEI N2 1.552, DE 21/08/1959 

Prefeito Municipal de Goiânia 
DARCI ACCORSI 
Secretário do Governo Municipal 
VALDIR BARBOSA 
Editora do Diário Oficial 
EDMA SOUZA RODRIGUES 
Tiragem: 250 exemplares 
Endereço: PALÁCIO DAS CAMPINAS 
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira n° 105 
Centro - Fone: 224-5666 (Ramal 144) - Fax: (062) 224-5511 
Atendimento: das 07:00 às 18:00 horas 
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Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Exe-
cutivo autorizado a conceder, através de 
decreto, isenção de taxa de inscrição em 
concursos públicos municipais, a doado-
res de sangue. 

Art. 2° - As doações deverão ser fei-
tas no prazo máximo de 08 (oito) dias 
antes da inscrição ao concurso, que será 
isenta do pagamento de taxa com a apre-
sentação do comprovante de doação. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 06 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

Cairo Antônio Vieira Peixoto 

ci)
Fausto Jaime' 

Aurélio Augusto Pugliese 
Déo Costa Ramos 

Osmar Pires Martins Júnior 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Maria Abadia Silva 
Juscelino Kubitscheck Gomes da Silva 

Athos Magno Costa e Silva 
José Carlos de Almeida Debrey 
(Autógrafo-de-Lei n° 054/95, de 

autoria do Vereador Mozart Morais) 
CÓD. 01-0049 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 061, 
DE 29 DE AGOSTO DE 1995 

"Abre Crédito Adicional de Na-
tureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto do artigo 43 e seus pará-
grafos, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964 e inciso I, do artigo 
7°, da Lei n° 7.408, de 30 de dezembro 
de 1994, 

DECRETA: 
Art. 1° - É aberto a SECRETARIA DO 

GOVERNO MUNICIPAL, 01 (um) Crédito 
Adicional de Natureza Suplementar, no 
montante de R$ 620.000,00 (seiscentos 
e vinte mil reais), correspondente a 
156.962,0253 URO.MGs (cento e cin-
quenta e seis novecentas e sessenta e 
duas vírgula zero duas cinquenta e três 
unidades de Referência Orçamentária do 
Município de Goiânia), destinado a cons-
tituir reforço da seguinte dotação da vi-
gente Lei de Meios: 
1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MU-
NICIPAL 
1101-08411902.063.3211.00-02 - R$ 
620.000,00 
TOTAL GERAL - R$ 620.000,00 

Art. 2° - O Crédito aberto pelo artigo 
anterior será coberto com a anulação to-
tal e/ou parcial da seguinte dotação: 
1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MU-
NICIPAL 
1101 - 15080312.004-3211.00-00 - R$ 
620.000,00 
TOTAL GERAL - R$ 620.000,00 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 29 dias do mês de agosto de 
1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

CÓD. 04-0049 

DECRETO N° 2268 DE 01 DE SETEM-
BRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e com base 
nas Leis Municipais n°s 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971 e 5.735, de 19 de 
dezembro de 1980, bem como o contido 
no processo n° 562.029-5, de interesse 
de JORIVÉ TAVARES E OUTROS, 

DECRETA: 
Art. 1° - Fica aprovado o parcela-

mento denominado "PARQUE ELDORA-
DO OESTE", com área total de 
906.942,20m2 (novecentos e seis mil, no-
vecentos e quarenta e dois vírgula vinte 
metros quadrados), parte integrante da 
Fazenda São José, situada entre a Rodo-
via Gyn-020 e Gyn-024, próximo ao Con-
junto Vera Cruz, integrante da Zona de 
Expansão Urbana de Goiânia. 

Art. 2° - O loteamento é composto 
de: 

- Área total do parcelamento = 
906.942,20m2 correspondendo a 100%; 
- Área total urbànizada = 906.942,20m2; 
- Área total dos lotes = 544.190,19m2 
correspondendo a 60% do total urbani-
zado da gleba; 
- Total dos lotes = 1.482 unidades distri-
buídas em 41 (quarenta e uma) quadras; 
- Área total do sistema viário = 
221.279,79m2, correspondendo a 
24,40% do total da gleba. 
- Total de áreas públicas municipais = 
141.472,22m2 correspondendo a 
15,60% do total da gleba; 

Art. 3° - As Áreas Públicas Munici-
pais terão as destinações abaixo discri-
minadas: 

- Área Pública Municipal - APM-01, 
localizada à Estrada Gyn-024, Rua Elo-15 
e Rua Elo-17, com área de 15.726,25m2 
(quinze mil, setecentos e vinte e seis vír-
gula vinte e cinco metros quadrados),' 
destinada a BOSQUE; 

- Área Pública Municipal - APM-02, 
localizada à Rua Elo-7, Rua Elo-8, Rua 
Elo-5 e Rua Elo:3, com área de 
9.101,65m2 (nove mil, cento e um vírgula  

sessenta e cinco metros quadrados), 
destinada a ESCOLA; 

- Área Pública Municipal - APM-03, 
localizada à Rua Elo-11, Rua Elo-13, Rua 
Elo-10 e Rua Elo-03, com área de 
26.391,12m2 (vinte e seis mil, trezentos 
e noventa e um virgula doze metros qua-
drados), destinada a BOSQUE; 
- Área Pública Municipal - APM-04, locali-
zada à Rua Elo-43, Rua Elo-14 e Rua 
Elo-17, com área de 5.000,43m2 (cinco 
mil vírgula quarenta e três metros quadra-
dos), destinada a ESCOLA; 

- Área Pública Municipal - APM-05, 
localizada à Rua Elo-43 e Rua Elo-14, 
com área de 2.000,47 (dois mil vírgula 
quarenta e sete metros quadrados), des-
tinada a SAÚDE; 

- Área Pública Municipal - APM-06, 
localizada à Rua Elo-43 e Rua Elo-14, 
com área de 1.951,95m2 (mil novecentos 
e cinquenta e um vírgula noventa e cinco 
metros quadrados), destinada à CEN-
TRO COMUNITÁRIO; 

- Área Pública Municipal - APM-07, 
localizada à Rua Elo-43, Rua Elo-14 e 
Rua Elo-03, com área de 2.485,76m2, 
(dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco 
vírgula setenta e seis metros quadrados), 
destinada a CRECHE; 

- Área Pública Municipal - APM-08, 
localizada à Rua Elo-43 e Rua Elo-3, com 
área de 2.787,50m2 (dois mil, setecentos 
e oitenta e sete vírgula cinquenta metros 
quadrados), destinada à PRAÇA; 

- Área Pública Municipal - APM-09, 
localizada à Rua Elo-43, com área de 
4.150,00m2 (quatro mil, cento e cinquen-
ta metros quadrados), destinada a PRA-
ÇA DE ESPORTE.; 

- Área Pública Municipal - APM-10, 
localizada à Rua Elo-43, com área de 
2.050,00m2 (dois mil e cinquenta metros 
quadrados), destinada a PARQUE IN-
FANTIL; 

- Área Pública Municipal - APM-11, 
localizada à Rua Elo-9, Elo-10, e Rua 
Elo-11, com área de 3.988,80m2 (Três 
mil, novecentos e oitenta e oito vírgula 
oitenta metros quadrados), destinada à 
CRECHE; 

- Área Pública Municipal - APM-12, 
localizada à Rua Elo-43 e Rua Elo-10, 
com Área de 1.125,50m2 (mil cento e 
vinte e cinco vírgula cinquenta metros 
quadrados), destinada a CORPO DE 
BOMBEIROS; 

- Área Pública Municipal - APM-13, 
localizada à Rua Elo-43, com área de 
1.138,00m2 (mil cento e trinta e oito me-
tros quadrados), destinada a POSTO PO-
LICIAL; 

- Área Pública Municipal - APM-14, 
localizada à Rua Elo-43 e Rua Elo-9, com 
área de 1.179,92m2 (mil cento e setenta 
e nove vírgula noventa e dois metros qua-
drados), destinada a DISTRITO POLI-
CIAL; 

- Área Pública Municipal - APM-15, 
localizada à Rua Elo-24, estrada Gyn-020 
e Rua Elo-43, com área de 10.587,55m2 
(dez mil, quinhentos e oitenta e sete vír-
gula cinquenta e cinco metros quadra- 
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dos), destinada à SAÚDE; 
- Área Pública Municipal - APM-16, 

localizada à Rua Elo-24 e Estrada 
Gyn-020, com área de 5.044,75m2 (cinco 
mil e quarenta e quatro vírgula setenta 
e cinco metros quadrados), destinada a 
ESCOLA; 

- Área Pública Municipal - APM,17, 
localizada à Rua Elo-24 e Rua Elo-44, 
com área de 3.005,12m2 (Três mil e cinco 
vírgula doze metros quadrados), desti-
nada a CRECHE; 

- Área Pública Municipal - APM-18, 
localizada à Rua Elo-44 e Estrada 
Gyn-020, com área de 1.577,10m2 (mil 
e quinhentos e setenta e sete vírgula dez 
metros quadrados), destinada a CEN-
TRO COMUNITÁRIO; 

- Área Pública Municipal - APM-19, 
localizada à Rua Elo-24 Estrada Gyn-020, 
Rua Elo-44 e Rua Elo-42, com área de 
2.735,37m2 (dois mil, setecentos e trinta 
e cinco vírgula trinta e sete metros qua-
drados), destinada a PRAÇA; 

- Área Pública Municipal - APM-20, 
localizada à Rua Elo-29, Rua Elo-41, Rua 
Elo-39 e Rua Elo-49, com área de 
3.467,20m2 (três mil, quatrocentos e ses-
senta e sete vírgula vinte metros quadra-
dos), destinada a PARQUE INFANTIL; 

- Área Pública Municipal - APM-21, 
localizada à Rua Elo-42, Rua Elo-41 e 
Rua Elo-31, com área de 5.009,00m2 
(cinco mil e nove metros quadrados), 
destinada a ESCOLA; 

- Área Pública Municipal - APM-22, 
localizada à Rua Elo-31 e Rua Elo-41, 
com área de 2.100,00m2 (dois mil e cem 
metros quadrados), destináda a CEN-
TRO COMUNITÁRIO; 

- Área Pública Municipal - APM-23, 
localizada à Rua Elo-31, Rua Elo-41 e 
Rua Elo-39, com área de 3.035,00m2 
(três mil e trinta e cinco metros quadra-
dos), destinada a CRECHE; 

- Área Pública Municipal - APM-24, 
localizada à Rua Elo-31, Rua Elo-29, Rua 
Elo-39 e Rua Elo-38, com área de 
11.038,21m2 (onze mil, trinta e oito vírgu-
la vinte e um metros quadrados), desti-
nada a PRAÇA DE ESPORTES; 

- Área Pública Municipal - APM-25, 
localizada à Rua Elo-35, Rua Elo-26, Rua 
Elo-37 e Rua .Elo-38, com área de 
3.057,10m2 (Três mil e cinquenta e sete 
vírgula dez metros quadrados), destina-
da a PARQUE INFANTIL; 

- Área Pública Municipal - APM-26, 
localizada à Rua Elo-35, Rua Elo-26, e 
Rua Elo-37, com área de 3.027,00m2 
(três mil e vinte e sete metros quadrados), 
destinada a CRECHE; 

- Área Pública Municipal - APM-27, 
localizada à Rua Elo-35 e Rua Elo-26, 
com área de 2.002,00m2 (dois mil e dois 
metros quadrados), destinada a CEN-
TRO COMUNITÁRIO; 

- Área Pública Municipal - APM-28, 
localizada à Rua Elo-35, Rua Elo-26 e 
Rua Elo-36, com área de 5.115,60m2 
(cinco mil cento e quinze vírgula sessenta 
metros quadrados), destinada a ESCO- 

LA; 
- Área Pública Municipal APM-29, 

localizada à Rua Elo-36, com área de 
1.593,87m2 (um mil, quinhentos e noven-
ta e três vírgula oitenta e sete metros qua-
drados), destinada a ÁREA VERDE. 

Art. 4° - Deverá o interessado, em 
atendimento à Lei n° 4.526/71, implantar 
sistema de energia elétrica, sistema de 
água potável, rede de galeria de água 
pluvial e meio-fio e sarjetas, conforme es-
pecificações da CELG, SANEAGO, CO-
MURG, respectivamente, no prazo máxi-
mo de 02 (dois) anos, a contar da data 
de aprovação do loteamento. 

Art. 5°- A implantação do loteamento 
é de total responsabilidade do R.T. e do 
proprietário. 

Art. 6° - As plantas do loteamento, 
memorial descritivo e listagem de lotes, 
encontram-se com o "DE ACORDO", do 
IPLAN, datado de 09 de junho de 1995. 

Art. 7° - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI-
PAL, aos 01 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

CÔO. 06-1445 

DECRETO N° 2.269, DE 04 DE SETEM-
BRO DE 1995 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais, 

considerando que no dia 7 do mês 
de setembro do ano em curso é feriado 
nacional em comemoração à Indepen-
dência do Brasil, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica declarado ponto faculta-
tivo nas repartições públicas municipais 
no dia 8 de setembro de 1995, sexta-
feira. 

Art. 2° - O disposto no artigo anterior 
não se aplica aos órgãos que, por sua 
natureza, exijam plantão permanente. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 04 dias do mês de setembro 
de 1995. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR BARBOSA 
Secretário do Governo Municipal 

Côa 06-1446 

PORTARIA N° 021/95-GAB 

O Secretário de Finanças da Prefei- 
tura de Goiânia, no uso de suas atribui- 
ções legais e, de conformidade com o 
art. 2°, do Decreto n° 2156, de 14 de agos- 
to de 1995; 

RESOLVE: 
Art. 1° - Fica alterado o horário de 

trabalho dos servidores abaixo descritos, 
que prestarão serviços no turno MATU- 
TINO: 
. ANA DE MORAES CORDEIRO 

ANTÔNIO EXPEDITO PACHECO 
. AURELINA TAVARES DE MACEDO NE- 
TA 
. BENEDITA AMARO DA SILVA 
. BENEDITA DE ALMEIDA LOBO 
. BRENDA LEA CARDOSO 
. CELINA MARIA DO CARMO 
. CHARLES HENRIQUE ALVES 
. CHEILA BESSA VELOSO 
. CLÁUDIO AVELAR 
. CLEODENORA P. DO MONTE 
. DARCI SILVA DE FREITAS 

DEVANICE DE OLIVEIRA NAMBA 
. DIVINA MARIA BARBOSA MESQUITA 
. DOLIRA MARCELINA DE LACERDA 
. ELIAS DA SILVA 
. EURIPEDES FERREIRA DE SOUZA 
EVARLY MARIA PINTO 

. FABRÍCIO DO COUTO 
. GABRIELA AIRES CARRIJO 
. GERCINO FERNANDES GOMES 
. HELENA SILVA SOUZA AGUIAR 
. INÁCIO DE JESUS 

IRANI BORGES CORDEIRO 
. ISMAR DE OLIVEIRA SANTANA 
. IVAN SANTANA DE MENDANHA 
. IVONE CÂNDIDA DE JESUS 
. JOANA ARAÚJO GEORGE 
. JOSEFINA DE OLIVEIRA SOUZA 
. JOSIANY MARTINS DA CUNHA 
, JUREMA CARDOSO DOS SANTOS 
. LANIR FREIRE DE AZEVEDO BLU- 
MENSCHEIN 
. LEILA BORGES NERI 
. LUCI FERNANDES BASTOS 
. MAGDA ALVES PEREIRA 
. MÁRCIO DE OLIVEIRA LOURENCETTI 
. MARIA DA GLÓRIA SILVA 
. MARIA LUIZA DE OLIVEIRA 
. MARIA RAIMUNDA S. DE CASTRO 
. MARIA LÚCIA DO AMARAL 
. MARIA MARTINS BELLAS 
. MARIA DOMINGAS F. DE SOUZA GO- 
MES 
, MARIZA CHAVES SOUZA 
. MIRLEY M. DE SOUZA 
. NEUZA ROSA GOMES 
. OSCALINA MARIA DE JESUS FERREI- 
RA 
. PAULO GUIMARÃES 
. PEDRO IZIDORO RAMOS 
. RAQUEL LUSTOSA DE OLIVEIRA 
. ROSANGELA PIRES DE QUEIROZ 
. SANDRA DE SOUZA LOPES 
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SILDENEY M. DE LIMA 
SOLANGE P, RODRIGUES 
TEREZINHA DE FÁTIMA PEREIRA 
VERUSKA ALVES BARBOSA 
WAGNER DE ANDRADE BRAGA 

Art. 2° - Cria horário especial de tra- 
balho das 15:00 às 21:00h, aos servido- 
res que executam serviços de limpeza, 
conforme segue: 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA SOBRI- 
NHO 
. JOSÉ TEÓFILO DA CRUZ 
. LUZIA SEBASTIANA PINTO 
. MARIA DE FÁTIMA MARQUES BOR- 
GES 
. MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA 
. MARIA CÂNDIDA DA SILVA 
. MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 
. SENELITA FERNANDES BORGES 
. SIDÉLIO VIEIRA DA SILVA 
. SIPRIANO MOREIRA SOUZA 

TEODOLINA MARIA DA PAZ 

CUMPRA-SE e PUBLICA-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE FI-

NANÇAS, aos 31 dias do mês de agosto 
de 1995. 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

CÔO. 06-1447 

COMMTO 

CONTRATO MUBDG N° 001/95 

Termo de Contrato de prestação 
de serviços que entre si fazem 
o Município de Goiânia, a Teleco-
municações de Goiás S.A. - TE- .  
LEGOIÁS, a Centrais Elétricas de 
Goiás S.A. - CELG, a Saneamen-
to de Goiás S.A. - SANEAGO 
(contratantes e a ESTEIO EN-. 
GENHARIA E AEROLEVANTA-
MENTOS S/A (Contratada) 

O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO, 
pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CGC/MF sob o n° 
01.612.092/0001-23, doravante denomi-
nado MUNICÍPIO, neste ato representa-
do por DARCI ACCORSI, Prefeito Muni-
cipal, conforme termo de posse lavrado 
no livro próprio às folhas 01, 02, 03 e 
versos em 01.01.93 e por RONALDO DE 
MORAIS JARDIM, Procurador Geral, 

A TELECOMUNICAÇÕES DE 
GOIÁS S.A, sociedade por ações, em-
presa do sistema TELEBRAS, com sede 
em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, 
estabelecida na BR-153, Km 06, Vila Re-
denção, inscrita no CGC/MF sob o n° 
01.571.256/0001-11, neste instrumento 
denominada TELEGOIÁS e representada 
na forma estatutária, pelos Senhores RUY 
BRASIL CAVALCANTI JÚNIOR e PEDRO 
DE MORAES JARDIM, respectivamente, 
Presidente e Diretor Administrativo. 

A CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS 
S/A, sociedade de economia mista, com 
sede em Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, estabelecida na Av. Anhanguera, 
no 5.105, inscrita no CGC/MF sob o n° 
01.543.032/0001-04, doravante denomi-
nada CELG, neste ato representada por 
JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES, IRON 
JAYME DO NASCIMENTO, FRANCISCO 
DE FREITAS CASTRO, HUMBERTO EUS-
TÁQUIO TAVARES CORREIA e MOACIR 
FINOTTI, respectivamente Diretores Pre-
sidente, Econômico-Financeiro, Adminis-
trativo, de Distribuição e de Geração e 
Transmissão, 	. 

A SANEAMENTO DE GOIÁS S.A, So-
ciedade de Economia Mista, com sede 
em Goiânia, Capital o Estado de Goiás, 
estabelecida na Av. Fued José Sebba, 
n° 570, Setor Jardim Goiás, inscrita no 
CGC/MF sob o n° 01.616.929/0001-02, 
doravante denominada SANEAGO, nes-
te ato representada por JOSÉ DE ARIMA-
TÉIA SANTIAGO, LAERTE MACHADO 
CABRAL e BOAZ EMANUEL DE OLIVEI-
RA, respectivamente Diretores Presiden-
te, de Produção e de Finanças e 

A ESTEIO ENGENHARIA E AEROLE-
VANTAMENTOS S.A., com sede em Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, esta-
belecida na Rua Dr. Reynaldo Machado, 
n° 1.151, Bairro Prado Velho, inscrita no 
CGC/MF sob o n° 76.650.191/0001-07; 
neste instrumento denominada CON-
TRATADA e representada por seus Dire-
tores e/ou Procuradores ao final nomea-
dos, têm justo e acertado firma o pre-
sente Contrato que se regerá pelos ter-
mos da Lei n° 8.666, publicada no Diário 
Oficial da União de 06 de julho de 1994 
e mediante as seguintes cláusulas e, con-
dições: 

1.1. - O presente Contrato resulta da 
homologação, pela Companhia de Pro-
cessamento de Dados do Município de 
Goiânia - COMDATA, em 23 de maio de 
1995, do processo de licitação levado 
a efeito através da Concorrência Pública 
MUBDG n° 002/95, nos termos da pro-
posta dê preços datada de 16 de feve-
reiro de 1995. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: 
2.1 - O presente Contrato tem como 

objeto a contratação de serviços para a 
constituição do Mapa Urbano Básico Di-
gital de Goiânia - MUBDG, compreen-
dendo a Digitalização de Lotes, Quadras, 
Segmentos de Logradouros, Hidrografia, 
Divisas de Bairros, Divisas de Municí-
pios, Pontos Notáveis, Elementos da Re-
de Elétrica, Elementos da Rede de Sa-
neamento e Altimetria, a partir das mapo-
teces já existentes; Levantamento em 
Campo de Meios-Fios e Postes, Comple-
mentação do MUBDG a partir das aero-
fotos de 1992, Levantamento em Campo 
e mapotecas já existentes; Geração de 
Mosaico Aerofotogramétrico Digital a 
partir das aerofotos de 1992, tudo de 
acordo com as condições estabelécidas 
na Concorrência Pública MUBDG n° 
002/95, especialmente no seu anexo de- 

nominado "Especiticações Técnicas" e 
nas Propostas Técnica e de Preço da 
contratada. 

2.1.1. - Será considerado pela con-
tratada, para execução do objeto do pre-
sente contrato o Projeto Básico, parte in-
tegrante deste instrumento, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCU-
MENTOS INTEGRANTES: 

3.1 - Fazem parte integrante do pre-
sente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos, 
cujo inteiro teor as partes declaram ter.  
pleno conhecimento: 

3.1.1 - Edital de Concorrência Públi-
ca MUBDG n° 002/95 e seus anexos; 

3.1.2 - Proposta Técnica e Comercial 
da CONTRATADA; 

3.1.3 - Lei n° 8.666, publicada no 
Diário Oficial da União de 06 de julho 
de 1994. 

3.1.4 - Projeto Básico Revisado, con-
forme "Ata de Reunião de Pré-Contrato", 
realizada nos dias 26 e 27/06/95, entre 
a Comissão de Direção do MUBDG e 
a Contratada; 

3.1.5 - Convênio para constituição 
do Mapa Urbano Básico Digital de Goiâ-
nia, firmado pelas contratantes em 
02/02/94. 

3.2 - Em caso de dúvidas ou diver-
gências entre os documentos integrantes 
e este Contrato, prevalecerá este último 
e, a seguir, o processo de Concorrência 
Pública MUBDG n° 002/95 sobre a pro-
posta da. contratada. 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E 
FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1 - O valor total da presente contra-
tação, fixo e irreajustável, é de. R$ 
444.765,00 (Quatrocentos e quarenta e 
quatro mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais), inclusos todos os impostos, taxas, 
seguros e demais encargos sociais, en-
tendendo-se ser de responsabilidade da 
contratada todo e qualquer ônus fiscal 
oriundo de qualquer área de competên-
cia tributária que incida ou venha incidir 
sobre o presente contrato. 

4.2 - Os pagamentos serão efetua-
dos pelas contratantes de acordo com 
o cronograma físico-financeiro constante 
da Proposta, de Preço apresentada pela 
Contratada, da seguinte forma: 

4.2.1 - MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - 
através da rede bancária, a 30 (trinta) 
dias da data da apresentação das Notas 
Fiscais, diretamente ao Departamento Fi-
nanceiro da COMDATA, com a indicação 
da instituição bancária, código da agên-
cia, número da conta-corrente e número 
do instrumento contratual. Deverá acom-
panhar, ainda, o Termo de Medição dos 
Serviços expedido pela Comissão de Di-
reção do Convênio; 

4.2.2 - TELEGOIÁS - através da rede 
bancária, a 30 (trinta) dias da data de 
apresentação das Notas Fiscais direta-
mente ao Departamento de Planejamen-
to Técnico, com a indicação da institui-
ção bancária, código da agência, núme-
ro da conta-corrente e número do instru- 
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ou em parte, dos direitos decorrentes do 
presente contrato, dependerá de prévia 
e expressa autorização das Contratan-
tes, ficando a Contratada, mesmo assim, 
obrigada perante as Contratantes pelo 
exato cumprimento das obrigações con-
tratuais. 

Ái ISt 11 A rIctinitik PRIMFIRA-
ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

11.1 - Os serviços serão aceitos pela 
Comissão de Direção do Convênio, cons-
tituída para fins de administração do con-
vênio celebrado entre as Contratantes, 
cabendo-lhe, a cada etapa, emitir o "Ter-
mo de Medição dos Serviços" de que 
trata a Cláusula Quarta, item 4.2 deste 
Contrato. 

11.2 - À Comissão de Direção do 
Convênio é reservado o direito de recu-
sar, no todo ou em parte, os serviços 
executados pela Contratada, desde que ,ek  
não apresentados dentro do padrão es-11111 
tabelecido nas "Especificações Técni-
cas", documento anexo ao Edital 
MUBDG n° 002/95, permanecendo a 
obrigação da Contratada de refazê-los 
sem quaisquer ônus adicionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 - Os recursos financeiros ne-
cessários à realização do presente con-
trato estão contemplados nos orçamen-
tos de investimento das Contratantes 
previstos para o exercício de 1995. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -
PRAZO DE VIGÊNCIA: 

13.1 - O prazo de vigência do pre-
sente instrumento será o prazo acordado 
para execução do objeto contratado, 
conforme cronograma constante da 
Cláusula Sexta deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-RES-
CISÃO CONTRATUAL: 

14.1 - A rescisão do presente instru-
mento contratual poderá ocorrer nos ter-
mos dos Artigos 78 e 79 da Lei n° 8.666, 
publicada no Diário Oficial da União de 
06 de julho de 1994, fato que se aplica, 
também, no caso de a Contratada não 
manter a qualidade apresentada na de-
monstração de que trata o item 5.5 do 
Edital de Concorrênicia MUBDG n° 
002/95, documento integrante do pre-
sente contrato. 

mento contratual, Deverá acompanhar, 
ainda, o Termo de Medição dos Serviços 
expedido pela Comissão de Direção do 
Convénio; 

4.2.3 - CELG - pelo Setor Financeiro, 
a 30 (trinta) dias da data de apresentação 
das Notas Fiscais diretamente ao Proto-
colo Geral, acompanhadas do Termo de 
Medição dos Serviços expedido pela Co-
missão de Direção do Convênio; 

4.2.4 - SANEAGO - pela Tesouraria 
Geral, a 30 (trinta) dias da data de apre-
sentação das Notas Fiscais diretamente 
ao Protocolo Geral, acompanhadas do 
Termo de Medição dos Serviços expe-
dido pela Comissão de Direção do Con-
vênio; 

4.2,5 - Os pagamentos obedecerão 
-a seguinte proporção entre as contratan-
tes: 

4.2.5.1 - MUNICÍPIO: 30% (trinta por 
cento), correspondendo a R$ 133.429,50 
(Centro e trinta e três mil, quatrocentos 
e vinte e nove reais e cinquenta centa-
vos); 

4.2.5.2 - TELEGOIÁS: 30% (trinta por 
cento), correspondendo a R$ 133.429,50 
(Cento e trinta e três mil, quatrocentos 
e vinte e nove reais e cinquenta centa-
vos); 

4.2.5.3 - CELG: 20% (vinte por cen-
to), correspondendo a R$ 88.953,00 (Oi-
tenta e oito mil, novecentos e cinquenta 
e três reais); 

4.2.5.4 - SANEAGO: 20% (vinte por 
cento), correspondendo a R$ 88.953,00 
(Oitenta e oito mil, novecentos e cinquen-
ta e três reais); 

4.3 - A critério das constantes, os 
Pagamentos poderão ser efetuados an-
tecipadamente ao cronograma estabe-
lecido, mediante aplicação de desconto 
negociado entre as partes. 

4.4 - Qualquer pendência de ordem 
fiscal, legal ou técnica, poderá levar as 
contratantes a reterem o pagamento, até 
que sejam satisfeitas todas as condições 
pendentes. 

CLÁUSULA QUINTA - ATRASOS DE 
PAGAMENTO: 

5.1 - Ocorrendo atraso de pagamen-
to, serão devidos juros de mora de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicados PRO-
RATA DIE, da data do vencimento até 
o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SEXTA - CRONOGRA-
MA DE EXECUÇÃO: 

6.1 - Os serviços objeto do presente 
Contrato serão executados e entregues 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDA-
DES: 

7.1 - Sem prejuízo da cobrança de 
perdas e danos, pelo não cumprimento 
das obrigações assumidas, poderão ser 
aplicadas as seguintes penalidades á 
contratada, garantida a prévia defesa: 

7.1.1 - Advertência; 
7.1.2 - Multa por atraso na entrega 

do objeto contratado, até o limite máximo 
de 20% (vinte por cento) do valor total  

do contrato ou de etapas em atraso, ex-
cluídos os impostos destacados nas No-
tas Fiscais. A multa será calculada pela 
seguinte fórmula; 

0,2 (V x A) 
M 

P 
onde: 

M = percentagem representativa da 
multa; 
A = Atraso em dias corridos; 
V = Valor do serviço expresso em Real; 
P = Prazo de execução. 

7.1.3 - Suspensão temporária de 
participação em licitações e impedimen-
tos de contratar com as contratantes, por 
prazo de até 02 (dois) anos. 

7.1.4 - As multas serão descontadas 
dos recebimentos a que a contratada ti- 
ver direito, competindo-lhe, no caso de 
insuficiência ou inexistência de crédito, 
pagá-la no prazo de 10 (dez) dias conta-
dos da data de entrega da notificação. 

7.1.5 - As multas serão aplicadas de 
forma independente, considerando os 
prazos estabelecidos para a entrega dos 
produtos nas suas respectivas etapas, 
conforme previsto na proposta da contra-
tada. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS: 
8.1 - A título de prestação de garan-

tia das obrigações contratuáis para o for-
necimento das obrigações contratadas 
a contratada oferece a garantia sob a 
forma de carta de fiança bancária, no 
valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do valor global deste contrato, a 
ser depositada na Prefeitura Municipal 
até a data de assinatura do contrato e 
restituída após a aceitação final dos ser-
viços, no prazo de até 10 (dez) dias corri-
dos, mediante requerimento escrito da 
contratada, dirigido ao depositário da ga-
rantia. 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABI-
LIDADES DA CONTRATADA: 

9.1 - A Contratada responderá por 
quaisquer ônus ou responsabilidades 
decorrentes de marcas, registros e pa-
tentes, relativos a materiais, equipamen-
tos e software, inclusive de terceiros, ne-
cessários à execução dos serviços. 

9.2 - A Contratada responderá, ain-
da, por atrasos ou prejuízos decorrentes 
da suspensão dos serviços, quando não 
acatar a legislação vigente na época, no 
que se refere à engenharia de segurança 
e medicina do trabalho. 

9.3 - Para cada documento original 
retirado das mapotecas das Contratan-
tes deverá a Contratada produzir e deixar 
em seu lugar a respectiva cópia heliográ-
fica, comprometendo-se a, caso haja ex-
travio ou dano no material sob sua res-
ponsabilidade, restabelecer o documen-
to original nas mesmas condições e qua-
lidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO A 
TERCEIROS: 

10.1 - A cessão a terceiros, no todo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FO-
RO: 

15.1 - Para todas as questões decor-
rentes do presente Contrato, que não fo-
rem Solucionadas amigavelmente entre 
as partes, será competente o foro da Ci-
dade de Goiânia, Capital do Estado de 
Goiás, seja qual for o domicílio da contra-
tada, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e contra-
tadas, assinam o presente Contrato em 
05 (cinco) vias, de igual teor e forma, 
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para um só efeito, diante das testemu-
nhas abaixo nomeadas. 

Goiânia, 22 de agosto de 1995 

PELO MUNICÍPIO: 

DARCI ACCORSI 
PREFEITO MUNICIPAL 

RONALDO DE MORAIS JARDIM 
PROCURADOR GERAL 

PELA TELEGOIÁS: 

RUI BRASIL CAVALCANTI JÚNIOR 
PRESIDENTE 

PEDRO DE MORAES JARDIM 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

PELA CELG 

JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES 
DIRETOR PRESIDENTE 

HUMBERTO EUSTÁQUIO T, CORREIA 
DIRETOR DE DISTRIBUIÇÃO 

IRON JAYME DO NASCIMENTO 
DIRETOR ECON,-FINANCEIRO 

MOACIR FINOTTI 
DIR. DE GERAÇÃO E TRANSM. 

FRANCISCO DE FREITAS CASTRO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

PELA SANEAGO 

JOSÉ ARIMATÉIA SANTIAGO 
DIRETOR-PRESIDENTE 

LAERTE MACHADO CABRAL 

DIRETOR DE PRODUÇÃO 
BOAZ EMANUEL DE OLIVEIRA 
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COMDATA 

Are °afigurara* PM-Coam%ro DACOMISIÁO oe Diriaçao co MUBDO e ESTEIO 8.A. 

Constituição do Mapa Urbano Básico 
Digitai dc Goiânia - GO 

MUBDG 

Ata da teuriláo Pré,courato Comissão Mi ,1131-K; -ESTEIO.  
No. Ata - 01 

OBJETIVO 
Finalização dos acertos comerciais e técnicas relativos à contratação do objeto do EDITAL MUBDG 
002/95. 

LOCAL . 
Sala de Reuniões da ESTEIO Engenhana c Aerolevantamentos S.A. 

PROGRAMAÇÃO 

Dia 20 de Junho - Segunda-Feire 
Abertura da reunião 

VISIIA, as instalações da ESTEIO 

Campo e Varo 
Laboratório Fotográfico 
Desenvolvimento 
Cartografia 
Tratamento Digital de Imagem 
Outros Departamentos e Diretorias 
Discussões dos serviços 
Discussão ela Proposta Comercial 
Item 14.8 do Edllal 
Discussão do Projeto Básico do MUI:0G 

Dia 27 de Junho • Terça-Feira  
Discussões dos serviços 
Discussão do Projeto Básico do MUBDG 

Discussão dos Serviços Propostos pela ESTEIO 
S.A. 
Processos para aprofundar aS, discussões : 
• Registro dos Loteementos 
• Levantamento de Postes 
• Levantamento de Melo-flo 
• Complementação MUBDG com ler. campo 
• Scanerlzação de fofos 
• Registro das fotos no MUBDG 
• Criação do Masalco Digital 
Fechamento da Proposta Técnica 
Data da Assinatura do Contrato 

Comissão do Direção do MUBDG 
Flávio Vuaca 	 COMDATA Companhia da ProadN~ILA de Doam do PADIVIN/MdA OildÁSÁN 
'José Vicente Granito de Araujo SaorEauo sanearam. ra ema sA. 
Evando F. Natal de Oliveira 	TELEGOTÁS Telmornunkspees da Gokh S.A. 

ASSUNTOS DISCUTIDOS 

1. DOS - DESCRIÇÃO DOS DADOS DE SAIDA 

I. Informações TopológIcaa 

ITEM 

Ceda dado de salde devera representar ume camada no MUBDG 

°tirana° I siOciaiCacao 
Os códigos dos níveis de informação serão definidos pela empresa ESTEIO de acordo com a 
necessidade de apresentação e discriminação dos elementos gráficos. 
Será elaborada uma Tabela de Informações para o serviço MUROS. 

RESPONSÁVEL 
A empresa ESTEIO S.A. realizará esta tareis. 

ITEM 

As plantes do banco de dedos devem ser continuas, som interrupção dos elementos que as 
formem nos limites de folhe ... 

DEFINIÇÃO / MODIFICAÇÃO 
A empresa sugeriu a separação dos elementos gráficos em arquivos parciais cuja limitação 
poderia ser um ou mais bairros (macro-bairros ou regiões). 
Partindo-se da suposição que um limite de região não intercepta um lote ou uma quadra ficaria 
mantida a integridade destes elementos gráficos para a utilização nas funções de um StG. As 
exceções seriam tratadas da melhor maneira possivel. 
Além disso, a manipulação dos arquivos gráficos sena facilitada através da operação com 
arquivos de tamanho reduzido. Por exemplo, somente as polígonos de lote irão ocupar cerca 
de 50 M bytes do arquivo gráfico. Estima-se que todo o arquivo gráfico do MUBDG possua 
cerca de 120 a 150 M bytes. A utilização destes arquivos, mesmo em equipamentos PC com 

- processador Pentium 90 Mhz, não é eficiente. 
Finalmente, o arquivo gráfico dividido em macro-bairros podará ser unido a qualquer Instante 
para utilização em equipamentos com melhor performance. 

RESPONSÁVEL 
A Comissão de Direção do MUBDG (CO-MUDOS) avaliará a sugestão da empresa. 

II. Informações Alfanuméricas 

ITEM 

A primeira coluna de cada tabela 6 sua chave primária 

DEFINIÇÃO 1 MODIFICAÇÃO 
A CD-MUEIDG solicitou que e chave primário ou chave de acesso fosse composta de mais 
quatro digitas que Correspondenam CO número da nivel para cada elemento gráfico. Assim. os 
campos das tabelas que se relerem à chave de acesso serão modificados para campos do tipo 
numérico com 10 dígitos ( N(10) ) Onde últimos seis digitas representarão o número do 
elemento e os dígitos restantes representarás o número do nível 

RESPONSÁVEL 
A empresa ESTEIO S.A. realizará esta tarefa. 

trem 
Arrotação da estrutura das tabelas do MUBDG 

DEFINIÇÃO 1 moodicação 
A CD-MUBDG solicitou que as tabelas relacionadas com elementos gráficos recebessem um 
novo campo denominado CD_ERR do tipo numérico com 2 digitos. Este campo conterá um 
código de O a 99 que será utilizado para marcar as indefinições encontradas pela empresa 
durante o decorrer dos serviços. A empresa irá codificar estas indefinições criando uma Tabele 
de Indefinições. 
Por exemplo, uma quadra cuja definição de divisão dos lotes não exista terá o campo 
CD_ERR do seu registro da Tabela de Quadras preenchido com o código correspondente a 
'Falta de Divisa de Lotes'. 

RESPONSÁVEL 
A empresa ESTEIO S.A. realizara esta tarefa. 

ITEM 
As listes de tipos de elementos hictreçrdtkos, tipos de bairros .. 

DEFINIÇÃO l MODIFICAÇÃO 
A CD-MUDDG enviará o mais breve possível as tabelas correspondentes. A empresa solicitou 
á CD-MUBDG o envio de urna tabela com nome de logradouros oficiais para utilização durante 
os serviços. 

RESPONSÁVEL 
A CD-MUBDG avaliará a solicitação da empresa e enviará as tabelas necessárias. 

ITEM 

Alteração na Tabele de Maios-nos. 

Offiraça.01 MODIFICAÇÃO 
A CO-MUDOS solicitou que a tabela do Meios-fias recebesse um novo campo denominado 
TP_OBJ do tipo numérica com 2 dignos, Esta campo contota um código que representará o 
tipo de objeto limitado pelo meio-fio, 

RESPONSÁVEL 
A empresa ESTEIO S.A. realizará esta tarefa. 

III. Informações para Apresentação 

ITEM 

São as Informações relativas ao posicionamentO do texto, tonta de letras, 

DEFINIÇÃO 1 MODIFICAÇÃO 
A CD-MUBDG fará o mais breve possível uma revisão nas Informações pan, Apresentação de 
cada elemento. 

RESPONSÁVEL 
A CO-MUBDG fará a revisão das Informações, 

ITEM 

Toda a informação ellenumence deverá ser regai:ode do forme complete .,. 

DEFINIÇÃO/MODIFICAÇÃO 	• 
A CD-MUBDG definiu que para a acentuação dos caracteres especiais será utilizada o código 
de página 850 do DOS (Portuguas-Brasia. 

Eng, Weiiington C. Rocha 
Vice-Pres.:lente ESTEIO S.A. 

Eng. Amauri A. Brandalize 
Dignar de DesenvaMmenlo 
Eng. António Furquim 
Sr. Luiz Chiminnello 
Eng. Tarcísio A. Pereira 
Eng. Denise R. Fatal 
Eng. Silas Salem Filho 
Vários 

Comissão de Direção do MUBDG e ESTEIO 
S.A. 
Comissão de Direção do MUBDG e ESTEIO 
S.A. 

Comissão de Direção do MUBDG o ESTEIO 
S.A. 
Eng. Amauri A. Brandalize 
Direlorde DesenvoMmenlo 

Eng. Fernando D. Pereira 
DsoWaminto Comem* 

Responsáveis por outros departamentos 

Comissão de Direção do MUBDG e ESTEIO 
SÃ. 



'Scanenzação' 
Capacidade 

fflytes) 
640 M 
1.2 G 
250 M 

Quantidade de 
aerofotos 

460 
460 
480 

505 dpi 	 101e dai 
82.5 M l arquivo 

65 discos 
32 discos 
153 fitas 

Midia 

CD-ROM 
ótico 
Fita 

20.6 M / arquivo 
15 discos 
8 discos 
35 files 

PARTICIPANTES 
1~M~ 

LTHEP XAV R AGUIAR 
D,Ver L *rude mem• Á* despadre 

FERNANDO DIAS PEREIRA 
Deparlurnrio Corhertál 

12 
SILAS SALEM FILHO 
Depertemento Treaminlo Digital de imagem 

de Munaelpo a Cedam. 

RAF TO DE ARAUJO  
de Geais 

L FERNANDES DE OUVE 
• de Gola SA 

Pela Comissão d 

FLAVIO YUACA'  
CORDATA. Cerniu 

JOSÉ VIC 
saNEACo 

EVANDO N 
TELEGOIÁS 

FiEsPONSAvEL 
A ESTEIO S.A. realizará esta tarefa e CD-MUBDG irá definir as situações duvidosas. 

ITEM 
O contorno da logradouros em regiões n.o definidas por ages. 

oexaricAormooartcAeO0 
A CD.MUBLIG solicitou a criação de um novo nivel para absorver e caixa do logradouro em regiões onde este caixa não pode ser definida por lotes. A CO-MUBDG Irá criar ume DDS para este novo elemento gráfico. 

afiarioNSAVeL 
A ESTEIO S.A, realizará esta tarefa e CD-MUBOG Irá definir a DOS. 

VII. Hidrografia D4.1.5 

Ines 
rntemesgio dos rios em calma de fogadouros, 

oserecçÃo r &melena.° 
A CO-MUBDG definiu que as Unhes que determinam os doa, riachos, etc, não serão 

   

FEC:MO °Mela. DO Oumeittno D etwAroiN Ne 1.495 QUARTA-PUINA 1310M5 - PAGINA O 

1111e0148AVII. 
A empresa ESTEIO S,A, realizará eito tarefa, 

frac 

A enomased 'ponto de InserçOetaffinhal eo ponto indo: 

galilseçAo 
A empam aolicitou um esclarecimento á CD-MUBDG com relação á ancoragem (ponto de 
Inserção) utilizada pata os textos, As coordenadas X_POB e Y PO& das tabelas Irão conter 
dedos °motos de Inserção dos textos mas, como o sistema MaxiCed ser possui ancoragem na 
posição bawesquente, estes textos sedam deslocados nas plOtegens devido e esta condição, 

Do acordo com a melodelOgia apresentada á CD-MUBDO, a empresa adotará o processo de 
digltalização em tela usando o programa AutoCad e o programa Ced Overtay Clasale. Para a 
analkiede do apresentação, a plotagem poderá ser feita pelo AutoCad que permite as 
enooregens de texto propostas no Edital. 
A CO-MUBDO deverá enviar uma tabela de padronização de ancoragem dos textos de cada 
um dos elementos gráficos. 

nasivaioáveL 
A CD-MUBDG enviara a tabela necessária, 

irem 
O engulo de texto deve ser contado a parte' do norte de quadrícula (g graus) 

DeForaç A01 MODIFICAÇÃO 
A empresa solicitou um esclarecimento á CD-MUBDG com relação à contagem angular 
utilizada para os textos. Como o sistema MaxlCed só possui contagem angular com O (zero) 
graus na posição horizontal e sentido anti-horário, e empresa solicitou e adaptação desta 
norma para o sistema MaxiCed, A CO-MUBOG aceitou a modificação sugerida. 

AeSPONSÁVEL 
A CD-MUBDG acatou a sugestão da empresa. 

irem 

Enviar os nivelo de posicionamento do textos para avaliação do CD-MUBDG, mesmo não 
sendo obrigatórios. 

Ise.ren Ao r MODincAcko 
CD-MUBDG solicitou à empresa o envio dos nivela utilizados temporariamente pela 

empresa para posicionamento dos textos. Estes níveis sedo utilizados para avaliação dos 
serviços pelo CD-MUBDG. 

atEsecimsAvEl. 
A empresa ESTEIO S.A. realizará esta tarefa. 

IV. Lotes 04.1.1 

trem 

Interrompidos nos segmentos de logradouros, No instante de dignalização, o operador da 
empresa deve usar o bom senso 11 unir as linhos de maneira mala representativa posalvet. 

A ESTEIO S.A, realizará esta tarefa e CD-MUBDG Irá definir as situações duvidosa), 

VIII. Imagem de fundo 04.2 

trem 
Apresenrapo de Imagem de fundo do MUBDG, 

geeiniçAcir IMOOIFICAÇA0 

A empresa apresentou á CD-MUBDG algumas Imagens obtidas em varina resoluções menores 
que e solicitada no editai, A tentativa ara mostrar que a qualidade de imagem sena satisfatória 
para a manipulação em resoluções mais baixas. 
Desse maneira, os arquivos diminuíram sensivelmente de tamanho e, por conseguinte, a sue 
manipulação Seria Otimizada. 
O referenciai quadricula (100 mm X 100 mm) foi utilizado para cálculo do tamanho do arquivo 
ideal para utilização como pano de fundo no MUBDG. 

Assim : 

100 mm 125.4 mm • 3.04 pot 

150 dpi x 3.94 pol • 591 dots 

591 linhas dots x 591 colunas dots e 349.261 dots 

Sendo que 1 dot deve representar um pixel com vartaç lb de 256 tons de cinza 

1 dot e 1 pixel 	1 caractere 6 bis por caracter para representar 256 tons 

1 quadricula à 150 dpi = 349.281 bylos ou 341 K bytes 

1 quadricula à 75 dpi a  87320 bytes ou 85 K bytes 

A empresa irá fornecer um teste do imagem de parlo da área utilizada na demonstração dos 
serviços duraria a fase de licitação. Este teste de Imagem consistira na •sCanertzaçacr de urna 
ou mais quadras em diversas resoluções (1016, 508, 300, 150, 75 e 37 dpi) para avaliação de 
CD-MUBDG. 
A principio, a CD-MUBOG estudará e possibilidade de utilização de sub.mosaicos de 3 X 3 
quadrículas com 75 ou 150 dpi ( 765 K ou 3.07 M byles de arquivo ). 
A CO-MUBDG solicitou o fornecimento de arquivos com a imagem bruta (1016 dpi). 
A empresa lembrou que uma aerofoto no formato 230 mm x 230 mm quando 'scanertzede 
1016 dpi (25 com) corresponde a aproximadamente 82.5 M bytes de arquivo. Com 508 dpi (50 
iam) corresponde a aproximadamente 20.6 M bytes de arquivo. 
A qualidade da imagem com 508 dpi é Ião epropriada quanto aquela fornecida pela imagem de 
1010 dpi, com a vantagem de que o tamanho da arquivo gerado pela primeira é sensivelmente 
menor, o que facilita o manuseio, 
A empresa informou que a midia para estes arquivos poderá ser CD-ROM, disco ótico ou fitas, 
Para ilustrar, o número de discos ou filas necessários para o serviço seria : 

Verificar o tamanho do campo NAt LOT para os lotes rernembredos. 

DeFiraÇão t sicosicAcAo 
A CD-MUBDG solicitou à empresa que os lotes que apresentarem mais de um número 
deveio ter o campo NM LOT preenchido com um asterisco (-) além da anotação no campo 
CO_ERR de um código referente à 'Lote com mais de um número', 

AcaPONIAVIL 
A empresa ESTEIO S.A. realizará esta tarefa. 

V. Quadras D4.1.2 

Irem 

Regra única para contemplar o fechamento de quadras, 

ozatieçAorm00:NCACÃO 
A CO-MUBDG definiu uma regra para o fechamento de quadras onerando a definição Original 
de que quedra seria um conjunto de lotes contíguos. As particularidades que originarem uma 
revisão do conceito inicial foram encontradas no Setor Sotana planta SW 1.2 nas quadras R9 
e R30. Portanto, pela nova regra, o fechamento das quadras respeitará o conjunto de lotes 
ed.-determinado mesmo que a quedre contenha áreas Internas. 
A CD-MUBDG Irá analisar situações Indefinidas corno, por exemplo, o Setor Sul. A empresa 
eolicátou que a análise em áreas mais complexas, como esta, fosse feita com antecedência, 
ou sedo, antes do material de trabalho ser entregue à empresa. Dessa maneira, o fluxo de 
produção não seria Interrompido pelas indenniçbes. 

ReSPONSAVEL 
A CD-MUBDG realizará esta tarefa. 

VL Segmentos de Logradouros D4.1.3 

Regre moca para contemplar os segmentos de foOrerfouros- 

°arenito rmootriCaçÃO 

A CD-MUBDG definiu uma regra para a determinação de segmentos de logradouros onde 
todos os logradouros mesmo que particularizados como áreas internas de quadras recebera* o 
respectivo eixo central. 

RESFirofisAVEL 
A ESTEIO S.A, realizará esta tarefa. 

Irem 

O canteiro central mio determina um novo segmento do logradouro mas, praças determinam. 

Perima a.0 l MoolilceçÃo 
A CD-MUBDG definiu uma regra para a determinação de segmentos de logradouros onde os 
canteiros centrais das vias tão definirão um novo segmerro de logradouro. No entanto, as 
praças definem os segmentos de logradouro. A CD-MUBDG Irá definir quais situações 
apresentadas na Planta Base 01.4.1 que particularizam praça ou canteiro (principalmente, nas rótulas) 

RESPONSÁVEL 
A ESTEIO S.A. fornecerá os testes de avaliação necessários e o CD-MUBDG irá definir as 
caraderisticas de entrega deste material. 

IX.Complementação do MUBDG C5.1 até C5.5 

hEm 
Ceanicao das áreas e serem complementadas no MUBDG. 

CERIAÇÃO1 MODIFICAÇÃO 
A empresa solicitou 11 CD-MUBDG o fornecimento de plantas índice do Município. 
TELEGOIAS, CELG e SANEAGO para que através da união destas Matas índices possa 
avaliar, o mais rápido;possível, quais as áreas passíveis de cornplementação. 

ReaeolusáVeL 
A CD-MUBDG realizará esta tarefa. 
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*CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO, A 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS.  S/A-
CELG, A SANEAMENTO DE GOIÁS S/A-
SANEAGO E A TELECOMUNICAÇÕES DE 
GOIÁS S/A- TELEGOIÁS. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA-GO, pessoa juridica de direito 
público interno, inscrito esq CGC/MF sob o e 01.612.092/0001-23, doravante denominado 
MUNICÍPIO, neste 111.0 representado por DARCI ACCORSI, Prefeito Municipal, conforme termo 
de posse lavrado no livro próprio ás lis. '01, 02, 03 e versos, em 01.01.93, assistido pelo ProCurador 
Geral do Municipio, em substituição, RONALDO DE MORAIS JARDIM, brasileiro, casado. 
advogado, residente e domiciliado nesta Capital, inscrito na OAB/GO sob o n" 1.356, e CPF/MF 
sob o n' 021300.421-34, 

CENTRAIS ELÉTRICAS DE GOIÁS 51A, sociedade dc 
economia mista, com sede em Goiânia-Go, tu Avenida Anhaaguera, n• 5.105, autorizada a funcionar 
coma empresa de energia ciática pelo Decreto Federal e 38.868, de 13 de março de 1956, inscrita 

no CGC/MF sob o n° 01.543.032/0001-04, doravante denominada apenas CELG, neste alo 
representada por OVÍDIO ANTÓNIO DE ÃNGELIS, MARCO ANTÓNIO MACHADO, 
FRANCISCO DE FREITAS CASTRO, JOSÉ FRANCISCO DAS NEVES E A LMIR TUIUSCO 
DE ARAÚJO, respectivamente, Diretores Presidente, de Distribuição, Econômico-Financeiro, de 
Geração c Transmissão c Administrativo, 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A, sociedade de economia mista, 

constituída COM autorização da Lei Estadual e 6.680, de 13 dc 'setembro de 1967, com sede nesta 

Capital, na Av. Fued Jose Sebba, *11' 570, Setor Jardim Goiás, inscrita no CGC/MF sob o n°  
01.616.929/0001-02, doravante denominada simplesmente SANEAGO, neste ato representada por 
VANDERLEY DE OLIVEIRA MELO, MÁRCIO GOMES BELGA! E ADEMAR SOUZA 
CARNEIRO, respectivamente, Diretores Presidente, dc Produção c Financeiro c 

TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S/A - TELÉGOIÁS, 
empresa do SISTEMA TELEBRÁS, vinculada ao Ministério das Telecomunicações, inscrita no 
CGC/MF sob o n°  01.571256/000 	com sede na Rodovia BR-I53, Km 06, Vila Redenção, 
nesta Capital, doravante denominada apenas TELEGOIÃS, neste ato representada por RUY 
BRASIL CAVALCANTI JÚNIOR c MÁRIO JOÃO DE SOUZA, respectivamente, Presidente e 
Diretor Técnico, firmam este Convênio, que se regerá pela Lei Federal n°  8.666, dc 21 de junho de 
1993, e suas ulteriores alterações e pelas eLiusulas e condições seguintes: 

Parágrafo único - Os valores necessários à implantação do Mapa 
Urbano Básico Digital de Goiânia-GO (MUBDG), serio destacados c atualizados com base na 
variação da Taxa Referencial -TR, "pro-roro-die a cada etapa do respectivo projeto. 

CLÁUSULA SEXTA - ORIGEM DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes do 
presente instrumento serão aportados pelos próprios CONVEN ENTES, c estas despesas serão 
rateadas entre os mesmos, dc acordo com os seguintes percentuais: 

30% (trinta por cento); 
20% (vinte por cento); 
20% (vinte por cento); 
30% (trinta par cento): 

CLÁUSULA SÉTIMA • CONTRATAÇÕES E FATURA- 
MENTO 

As contratações de serviços dc terceiros necessárias à efetivação 
deste Convênio serão precedidas de licitação pública e firmadas pelos CONVENENTES, em 
conjunto. 

Parágrafo primeiro - Ascomissees dc licitação serão integradas 
por pelo menos um membro, expressamente indicado, de cada CONVENENTE. 

Parágrafo segundo - Os faturamentos decorrentes das contratações 
serão apresentados diretamente aos CONVENENTES, nas proporções do rateio a que se refere a 
Cláusula Sexta, após aprovados peta Comissão de Direção. 

Parágrafo terceiro • Embora o faturamento ocorra de forma 
individualizada, a falta dc pagamento por parte dc um ou mais participes mio obriga os danais a 
qualquer forma de solidariedade financeira. 

CLAUSULA OITAVA- RESPONSABILIDADES DOS CON• 
VENENTES 

- MUNICÍPIO 
- CELG 

SANEAGO 
• TELEGOIÁS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Este convênio tem por cãijeto a cooperação entre os 
CONVENENTES visando a 'constituição do Mapa Urbano Básico Digital de. Goiãssia-GO 
(MIJBDG) c sua subseqüente atualização, estendendo-se ao intercâmbio ter-pico dc informações 
afins. 

	

	 /*I 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

Este convênio abrange a promoção, ao conjunto, dos serviços de.  
definição, levantamento, captação, edição, armazenamento, recuperaç5o, manutenção, apresentação 
e distribuição dos dados espaciais e textuais que comporão o Mapa Urbano Básico Digital de 
Goiánja-GO, e do semeiam:Mo e controle relativos a estes serviços, além do intercâmbio dc 
informações tdcnicas. 

isoladamente: 
É de responsabilidade dos CONVENENTES, conjunta 

<1/  

a) a implankação do 'Mapa Urbano Básico Diaimtdc 	ânia 
(MUBDGA 

b) a utilização e a cessão doa dados do MUBDG exclusivamente 
pua os mus próprios serviços, vedado o seu tomer-Mento a 
terceiros para fins dc comercialização, ressalvado o disposto na 
Iara "c°  do parágrafo único desta cláusula; 

c) o fonieemento dc recursos técnicos necessários á Implementação 
e complernentação do MUBDG; 

Parágrafo primeiro - Os CONVENENTES colocam á disposição, 
para a execução dos serviços, suas mapotecas convencionais, compostas de plantas desenhadas, para 
que as mesmas sejam, quando necessário, transcritas na forma digital. 

Parágrafo segundo • O conteúdo do Mapa Urbano Básico Digital 
dc Goilnia-GO, bern como os serviços mencionados neste Convênio c seus parâmetros, estão 
definidos no ANEXO 1 • ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e no ANEXO II - PLANO DE 
TRABALHO, partes integrantes c complementares deste instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA - COMISSÃO DE DIREÇÃO 

Para representar os interessa dos CONVENENTES, fica instituiria 

unta Comissão Permanente integrada par dois representantes, expressamente indicados, de cada 
instituição signatária. 

Parágrafo primeiro - A comissão dc Direção indicará uni dos 
representantes do MUNICÍPIO para coordenar os seus trabalhos e COnvocar as reuniões para 
deliberação sobre os assuntas cm pauta. 

Parágrafo secundo - Caberá ã Comissão dc Direção elaborar um 
regulantatto definindo os seus trabalhos, podendo recorrer á assistência profissional de outras áreas 
para este fim. 

Parágrafo terceiro - As funções exercidas pelos representantes dos 
CONVENENTES, relacionadas coro o presente Convênio, não serão remuneradas, a qualquer titulo 
C tempo, 

CLÁUSULA QUARTA - ADESÃO 

Serão permitidas adesões por recomendação da Comissão de 
Direção, mediante Termo Aditivo a este Convênio. 

rci Parágrafo primeiro - Sc a adesão ocorrer durante a eaccuçáo dos 
trabalhos dc implantação do Mapa Urbano Básico Digital de Goiânia-GO, a participação financeira 
destes novos CONVENENTES será defusida mediante a redistribuição proporcional dos percentuais 
de rateio. 

Parágrafo segundo - Se a adesão dc novo CONVENENTE ocorrer 
após a implantação do Mapa Urbano Básico Digital, cate pagará uma jóia cujo valor será fixado 
pelos CONVEN ENTES que ratificarem a adesão, e que se destinará, exclusivan, 	a cobrir as 
despesas do MUNICÍPIO com a manutenção do Mapa (MUBDG). 

CLÁUSULA QUINTA - CUSTOS 

- Apresenta-se conto estimativa de custos da implantação do Mapa 
Urbano Básico Digital dc Goiánia-GO, rios termos deste convênio c seus ANEXO I -
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS c ANEXO If - PLANO DE TRABALHO, o valor global dc CRS 
230.000.000,00 (duzentos c trinta milhões dc cruzeiros reais) a preços dc 31 de janeiro de 1994. 

d) mencionar, sempre, os nomes de todos os CONVENENTES, 
quando da divulgação dos trabalhos decorrentes deste Convênio 
junto aos vciculos dc comunicação ou sob qualquer forma dc 
publicação; 

c) a medida que dispuserem dc novos dados, fome-cê-los ao 
MUNICÍPIO, que providenciará sua inclusão no MUBDG. 

Parágrafo único - O MUNICÍPIO soa responsável isoladamente: 

a)- pelo apoio técnico e administrativo dos serviços de implantação 
do MUBDG, inclusive pela condução dos respectivos 
procedimentos licitatórios; 

b)- pela guarda e manutenção da base de mapas digitais, devendo 
munir-se de recursos humanos e técnicos (equipamentos, 
software, instalações, etc) adequados a tanto, 

c)• pelo fornecimento de cópias dc partes do MUBDG a usuários 
externos dc caráter eventual, mediante o pagamento de uma laxa 
destinada ao ressarcimento dos custos; 

d)- pelo estabelecimento de mecanismos adequados que evitem que 
os usuários eventuais comerciante'', as cópias do MUBDG por 
conta própria; 

e). pela promoção de registro da proprialade dos dados do 
MUBDG, em nane dos CONVENENTES, anteriorniente á sua 
comercialização; 

O- pela distribuição dos dados do MUBDG aos CONVENENTES 
era meio digital, ou eventualmente em papel, sendo a elidia 
fornecida pelos próprios intaessados; 

g)- pelas ahializações do MUBDG„ a sua expensas. procedendo a 
distribuição entre os com-encrues 

CLÁUSULA NONA - ATUALIZAÇÕES DO MAPA URBA-
NO BÁSICO DIGITAL 

O Mapa Urbano Básico 
atualizado em dois níveis, melhor especificados no item 2. 
TÉCNICAS:-  

Parágrafo único - Todas as atualizações periódicas do is11113130 
serão realizadas c distribuidas pelo MUNICÍPIO às dentais CONVENENTES, sem ónus financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OUTRAS FORMAS DE COOPE• 
RAÇÃO 

Os CONVENENTES poderão, nos lermos deste eoav■Mio, definir e 
praticar outras formas de cooperação visando o intercâmbio dc informações Menicas afins ao 
MUBDG. 

giLd I de Goiania-GO poderá ser 
do AV.EXO 1 • ESPECIFICAÇÕES 
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ANEXO I 

ESPECIFICACCIES TÉCN1Cn 

INTRODUÇÃO 

Estas especificações técnicas referem-se á constituição do Mapa Urbano 
Básico Digital dc Goiânia-GO - MUBDG. 

A execução dos serviços terá a duração prevista de doze meses, a partir da 
data de emissão da(s) Ordern(ns) dc Serviço(s), nos termos dos primeiros 
para o Projeto Básico descritos adiante, conforme PLANO DE TRABALHO 
elaborado pelos CONVENENTES - ANEXO 

2. 	A CARACTERIZAÇÃO DO MAPA URBANO BÁSICO DIGITAL 

2.t 	O CONJUNTO DE PLANTAS 

A área abrangida pelo vôo fotogramétrico de 1992 compreende toda a área 
urbanizada (urbana e rural) do município de Goiânia-GO, e inclui as áreas 
conurbadas com os seus Municipios limítrofes. 

Esta área será adotada como área de abrangência do MUBDG, que tomará 
como base a escala 1:2000. 

O CONTEÚDO DAS PLANTAS 

O MUBDG procurará abranger todas as feições dos níveis determinados, 
regulares ou não. Desta forma, tanto os loteamencos regulares quanto os não 
regulares deverão ser incluidos, registrando-se sua situação. 

2.3 	PERIODICIDADE DE ATUALIZAÇÃO DO MUBDC 

A atualização do MUBDG se dará em dois silveis: 

- publicação de nova versão completa: 

haverá uma versão completa inicial, e poderá haver outras, a intervalos mais 
ou menos longos, coincidentes com a realização de trabalhos mais extensos 
(por exemplo novos sobrevõos) que impliquem unta modificação significativa 
de todo o MUBDG, tal como a reimplantação de mais de 30V. (trinta por 
cento) da área coberta ou o acréscimo dc novas camadas de dados; 

- publicação de edição de atualização: 

as edições de atualização deverão ser publicadas c distribuidas aos 
CONVENENTES a intervalos trimestrais, contendo a situação atualizada de 
todas as camadas que sofreram modificações no periodo considerado, tais 
como: alterações de nomes dc logradouros, trabalhos de urbanização, 
implantação de novos loteamentos e rernanejainento 	, 

t 	N 
2.4 	DEFINICOES EM TEMPO DE PROJETO 

Antes da fase dc licitação, será elaborado um Projeto Básico, contendo entre 
outras as seguintes definições: 

convenções e simbologia, 

origem do MUBDG (coordenadas UTM) e convenções de 
articulação dc plantas; 

rede dc pontos geodésicos a ser utilizada para a amarração de fotos e 
mapas, 

CPF : 125.989 

CI 	1.150.062 - 5SP/G0 

Parágrafo primeiro . Cada CONVENENTE procederá, conforme 
o cronograma de implantação de seu Sistema de Informação Goouráfica, a captação dos níveis 
temáticos de dadas ÇArreipondrauts as suas redes de infraestrurura. 

Parágrafo segundo - Os dados serão posteriormente 
distribuidor pelos respectivos proprietários. sempre que solicitados, de forma simplificada, 
aos demais CONVENENTES. O fornecimento de dados teináticos a usuário externo, 
quando ocorrer, deverá sempre ser feito pelo proprietário, a seu critério exclusivo. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO 

O presente Convênio vigorará pelo prazo dc 10 (dcz) anos, a 
partir da data dc sua assinatura, prorrogável no interesse dos CONVENENTES. 

hipóteses: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO OU 
RESILICÃO 

Este convênio poderá ser resilido ou rescindido nas seguintes RUY B IL CAVALCANTI 	R 	M O )OAO DE OUZA 
Diretor Técnico Presidente 

a). por superveniência de fato ou disposição legal que o 
torne impraticável; 

b)- por interesse dos CONVENENTES; 

e)- por denúncia de qualquer dos CONVENENTES, 
mediante comunicação por escrito, com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, periodo cm que o 
CONVENENTE denunciante continuará participando 
normalmente deste convênio. 

Parágrafo primeiro -No caso de rescisão unilateral por um 
dos CONVENENTES, esta deverá ser formalizada em termo aditivo especifico. 

esf Parágrafo segundo - O desligamento de um ou mais 
CONVENENTES não implicará a dissolução do pr 	te qnvênio. 

Parágrafo leonina - A denúncia do Convênio não exime o 
CONVENENTE denunciante do cumprimento das obrigações contratuais assumidas em 
decorrência deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- CONSIDERA- 
ÇÕES GERAIS 

Considerando o caráter inovador do trabalho deste Convênio 
e a constante evoluçio das 'tecnologias envolvidas, os CONVENENTES efetuarão 
reavaliações periódicas que possibilitem a adaptação dos procedimentos c produtos às 
novas demandas c ao novo contexto tecnológico. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -_,CASOS OMISSOS 

As dúvidas que surgirem na execução do presente Convênio 
serio dirimidas por via dc entendimento entre os CONVENENTES. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - F0120 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiánia.Go, como 
competente para dirimir qualquer pendência emergente deste Convênio. 

E, por estarem assim justos c combinados, após lido e em 
tudo achado conforme, assinam este instrumento em oito vias de igual teor e para um só 
efeito legal, na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, que também o assinam. 

GOIÂNIA (GO), 02/0.e/.57, 

/y trk,, 

OVIDIO 	DE ANGELIS 	 MARCO ,N,NTON110 MACHADO 
Diretor Pr adente, 	 Diretor de.Distribuição 

detalhamento do conteúdo dos niveis de dados; 



scanuerização de fotos 

conversão de fotografias aéreas para o formato de raster digital, 
permitindo sua apresentação em tela de monitor de vídeo. 

Os resultados deste Projeto serão utilizados para compor os Anexos 
Técnicos utilizados na(s) licitação(ões). 

23 	NÍVEIS DE DADOS BÁSICOS 

digitalização dc Num do Identificam-se os seguintes niveis de dados básicos, a constarem 
MIIEDG, inclusive sua nomenclatura quando pertinente: 

quadras, faces de quadras, praças, ilhas, obras de arte; 
edificações de destaque/pontos notáveis; 
áreas verdes: 
malha viáriaJeixos de rua; 
divisas de lotes; 
hidrografia; 
taludes e cortes; 
estradas de ferro; 
postes; 
calçadas; 
altimetria (curvas de nivel); 
limites municipais e dc bairros; 
eixàs de faixa de servidão (linhas elétricas, adutoras, etc); 
ma/ha de coordenadas. 

Cada um destes níveis será passivel de uma definição detalhada, quanto a 
conteúdo, convenções, simbologia e anotações, cm tempo de projeto'  ásico. 

3. 	PARÂMETROS PARA O PROJETO BÁSICO 

As presentes considerações constituem recomendação para a elaboração do 
projeto básico. 

3.1 	CARACTERLTAÇÁO DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA 

Identifica.se a existência, na área de cobertura do Mapa Urbano Básico 
Digital, da Arca Urbana e da Área Rural do Municipio de Goiania-GO, que 
são áreas com características distintas, 

A Área Urbana se caracteriza pela presença dc arruamento, quadras e lotes, 
edificações e infraestrutura, incluindo loteamentos regulares c irregulares, 

Para a Área Urbana, existem plantas em escalas dc no minimo 1:2000 nos 
arquivos dos CONVENENTES. 

A Área Rural se caracteriza por construções esparsas, presença dc poucos 
caminhos e estradas, e frequentemente a ausência de infraestrutura, fazendo 
com que esta região não esteja representada nas plantas dos 
CONVENENTES, na escala desejada para o MUI3DG. 

5.2 	SERVIÇOS DE CONSTITUIÇÃO DO MUnDC 

A especificação de serviços para a constituição do MUBDO será diferente, 
de acordo com a Área considerada. 

3.2,1 ÁREA ~NA 

3.2.2 	ÁREA RURAL 

3.2.3 DESCRIÇÁO LOS PROCESSOS 

Segue-se a descrição sumária dos processos utilizados na constituição do 
MU13DG: 

digitalização de plantas 

transcrição das plantas para o formato digital, de acordo com as 
definições dos níveis de dados, utilizando-se mesa digitalizadora ou 
processo equivalente; 

digitalização em formato vetorial das principais feições geográficas 
presentes nas fotos, bastando-se na imagem raster da mesma, 
apresentada na tela do monitor de vide); 

atualização 

acréscimo is plantas de feições existentes somente nas fotos, 
detectadas pela superposição digital, era tela, dc foto c planta. 

observação: para a determinação da dtimetria (curvas de nível), serio 
utilizados Modelos de Elevação Digital calculados e partir das 
fotografias com base numa rede de pontos de apoio terrestre, 
ou então de pontos cotados registrados nas plantas. 

ANEXO I 1 

?LANO DE TRABALHO 

1. OBJETIVO 

Confeccionar o Mapa Urbano Básico Digital dc Goiânia-GO (MUI3DO). 

2. JUSTIFICATIVA 

Dotar as Empresas CONVENENTES do MULIDG para utilização nos seus 
sistemas de Gerenciamento Automatizado das funções de suas áreas dc 
atuação, visando a modernização e melhoria dc qualidade destes sistemas. 

3. DESCRIÇÃO TÉCNICA 

O MUBDG scrá confeccionado conforme as caracteristicas Técnicas e Áreas 
de abrangência descritas no ANEXO 1. 

4. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ATIVIDADES 
czAse? ACUMULADO DESEMBOLSO 

CUSTO TOTAL 

CONSTITUIÇÃO GRUPO TRABALHO 1 1 • • 

ELABORAÇÃO PROJETO BÁSICO 3 4 2 433.330,00 7.390003,00 

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 3 7 22.000.000,00 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 12 19 14.720.000au 170.040.000,00 

ACEITAÇÃO FINAL I — 20 . 23.000.000,00 

FINALIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - 20 - - 

TOTAL 230.000.000.00 

1. Os meses são a Contar da assinatura do Convénio. 
2. Valores e prazos sio estimados. 
3. Os custos serão rateados conforme cláusula 6' do Convênio. 
4. Preços básicos para Janeiro/94. 
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NOTA COM ELA VOCÊ SEMPRE 
FAZ UMA COMPRA 

FISCAL LEGAL 

Ao Exigir sua Nota Fiscal, você está exercendo o seu direito e cumprindo um dever para com a 
comunidade. Porque toda a vez que você compra um produto, você paga imposto. O imposto está 

sempre embutido no preço do produto. Portanto, somente exigindo a Nota você garante que o 
imposto seja recolhido aos cofres públicos e se transforme em obras para você, para sua família e 

para toda a comunidade. 

EXIJA CORRETAMENTE 
A NOTA FISCAL 

1 	A discriminação da mercadoria deverá permitir a identificação do 
produto vendido, de modo a não confundido com outro. 

O Cupom de Máquina registradora substitui a Nota Fiscal de Vendas 
g ao Consumidor se contiver o nome do estabelecimento, endereço e 

número de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF) 
e do Estado 

0 profissional liberal deverá fornecer a Nota Fiscal de Serviço ou 
3 recibo com Inscrição Municipal. 

PREFEITURA^ 

GOIÂNIA 
CIDADE VIVA 
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